DECLARAÇÃO
TÉCNICO RESPONSÁVEL
AVERBAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO


[bookmark: _Hlk92098672]Ilustríssimo Senhor Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Nova Monte Verde-MT

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CREA/CAU nº (xxx), DECLARO e ATESTO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que efetuei pessoalmente o levantamento da área e que as informações sobre o perímetro e os dados de identificação dos confrontantes deverão ser objeto de retificação, uma vez que constatei a alteração em suas medidas, entretanto, claro que efetuarei a retificação após unificação das áreas, onde os documentos são os apresentados nesta oportunidade, conforme a Planta e o Memorial Descritivo que acompanham a presente declaração, de ART n.º ___________________________________.
Ao efetuar os trabalhos, constatei o seguinte que o imóvel de Matrícula n.º ______________, do Livro 2 - XX, do Ofício do 1º Registro de Imóveis de Nova Monte Verde – MT, possui alterações e divergências perimetrais, resultando no tamanho do imóvel, assim, declaro que sou responsável pela unificação apresentada, ficando sob responsabilidade a retificação posterior com correção da área certificada.
Declaro, por fim, estar ciente do teor do artigo 213, § 14, da Lei n.º 6.015/73, que dispõe: “§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais.”
Declaro ainda, que os dados e informações juntadas ao requerimento firmado pelo proprietário são verdadeiros.


[bookmark: _Hlk92108615][bookmark: _Hlk92106273]DECLARAÇÃO: Estou ciente de que os dados são tratados de acordo com o regime jurídico da publicidade notarial e registral, bem como nos processos judiciais ou administrativos, atos notariais e registrais ou cidadania, consoante os §§ 4º e 5º, artigo 23², da Lei Federal nº13.709/2018 – LGPD, e que os dados coletados têm finalidade para efetuar qualificação notarial e/ou registral, cadastramento no sistema interno, publicações de editais onde há previsão legal e compartilhamento com Centrais Nacionais, Conselho Nacional de Justiça e a Central Eletrônica de Informações e Integração (CEI-MT).
Nestes termos,
Pede deferimento.

CIDADE-ESTADO, XX de XXXXXXXX de XXXX.
  
[bookmark: _Hlk92108623]_____________________________________ 
NOME, CARGO E CREA/CAU

ASSINAR E RECONHECER FIRMA

[bookmark: _Hlk92106106][bookmark: _Hlk92106107][bookmark: _Hlk92106203][bookmark: _Hlk92106204][bookmark: _Hlk92106256][bookmark: _Hlk92106257][bookmark: _Hlk92106379][bookmark: _Hlk92106380][bookmark: _Hlk92108203][bookmark: _Hlk92108204][bookmark: _Hlk92108298][bookmark: _Hlk92108299][bookmark: _Hlk92108647][bookmark: _Hlk92108648]¹Art. 31 Para a expedição de certidão ou informação restrita ao que constar nos indicadores e índices pessoais deverá ser exigida a identificação do requerente, por escrito, bem como a finalidade da solicitação, para fins de anotação da solicitação em prontuário, mantido em pasta própria física ou digital, que viabilizará o exercício da autodeterminação informativa do titular do dado pessoal, não se responsabilizando o delegatário pelo exame dessa finalidade, salvo na hipótese de manifesta ilicitude penal, caso em que deverá negar o pedido.
²Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, desde que:
§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo, nos termos desta Lei.
§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.
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